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RETIFICAÇÃO Nº 1, DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 07  
COMPLEMENTAR AO EDITAL CPS/PROGRAD/UFOB Nº 1, DE 9 DE JANEIRO DE 2025 

 
Chamada para manifestação de interesse em continuar participando da Lista de Espera 

do SiSU/UFOB 2025 
 

 
A Pró-Reitoria de Graduação – PROGRAD da Universidade Federal do Oeste da Bahia – UFOB, 
considerando a necessidade de possibilitar a interposição de recursos em relação à Nova Lista de Espera 
preliminar do SiSU/UFOB 2025, retifica o Edital de Convocação nº 07, complementar ao Edital 
CPS/PROGRAD/UFOB nº 1, de 9 de janeiro de 2025, nos seguintes termos: 
 

 
1. Inclui o item 3-A com a seguinte redação: 

 
“3-A. A Nova Lista de Espera do SiSU/UFOB 2025 Preliminar com base na consulta de que 
tratam os itens 1 e 2 será publicada no dia 18/07/2025 e os recursos poderão ser interpostos 
contra essa lista a partir da sua publicação até as 18h do dia 22/07/2025, conforme as 
orientações nela estabelecidas”. 
 
 

2. Altera a redação do item 4, da seguinte maneira: 
 
Onde se lê: “4. A pessoa convocada neste Edital que indicar no formulário eletrônico (de que 
trata o item 2) que não tem interesse em continuar participando da Lista de Espera do 
SiSU/UFOB 2025, ou que não se manifestar através do referido formulário, será considerada 
desistente e não concorrerá nas futuras convocações” 
 
Leia-se: “4. A pessoa convocada neste Edital que indicar no formulário eletrônico (de que trata 
o item 2) que não tem interesse em continuar participando da Lista de Espera do SiSU/UFOB 
2025, ou que não se manifestar através do referido formulário, ou que obtenha resultado 
desfavorável à sua participação na Nova Lista de Espera (em caso de interposição de recurso 
contra a Nova Lista de Espera Preliminar), será considerada desistente e não concorrerá nas 
futuras convocações”. 
 
 

Barreiras – BA, na data de assinatura. 

 

 

 

 
Adma Kátia Lacerda Chaves 
Pró-Reitora de Graduação 

PROGRAD/UFOB 
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